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Aparecia Nascimento, Maisa Margaret Nascimento Bertolino, 
Gilberto Bertolino e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7486169,490471 
e E=658763,981254, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
222°10'16", distância de 95,23m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 222°18'28", distância de 202,17m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 221°35'40", distância de 59,35m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 222°13'34", dis-
tância de 366,15m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
312°13'34", distância de 9,76m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 42°13'34", distância de 4,62m; segmento 7-8 - em 
linha reta com azimute 42°14'24", distância de 19,09m; seg-
mento 8-9 - em linha reta com azimute 43°5'53", distância de 
17,86m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 42°23'55", 
distância de 19,57m; segmento 10-11 - em linha reta com 
azimute 42°18'4", distância de 19,57m; segmento 11-12 - em 
linha reta com azimute 42°34'3", distância de 19,67m; seg-
mento 12-13-em linha reta com azimute 42°8'56", distância 
de 18,71m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
41°57'3", distância de 18,22m; segmento 14-15 - em linha reta 
com azimute 42°40'9", distância de 21,23m; segmento 15-16 
- em linha reta com azimute 42°12'13", distância de 19,53m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 42°0'11", distân-
cia de 18,99m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 
42°3'32", distância de 21,77m; segmento 18-19 - em linha reta 
com azimute 41°51'26", distância de 20,78m; segmento 19-20 
- em linha reta com azimute 41°52'12", distância de 20,91m; 
segmento 20-21 - em linha reta com azimute 42°26'31", dis-
tância de 23,45m; segmento 21-22 - em linha reta com azimute 
42°50'12", distância de 22,70m; segmento 22-23 - em linha reta 
com azimute 41°47'40", distância de 19,16m; segmento 23-24 
- em linha reta com azimute 41°34'23", distância de 13,65m; 
segmento 24-25 - em linha reta com azimute 42°27'22", dis-
tância de 18,86m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 
41°10'45", distância de 12,44m; segmento 26-27 - em linha reta 
com azimute 34°11'0", distância de 1,82m; segmento 27-28 
- em linha reta com azimute 41°49'43", distância de 57,54m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 41°57'32", dis-
tância de 10,14m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
42°4'42", distância de 20,04m; segmento 30-31 - em linha reta 
com azimute 42°36'59", distância de 21,00m; segmento 31-32 
- em linha reta com azimute 39°57'6", distância de 16,96m; 
segmento 32-33 - em linha reta com azimute 44°39'19", dis-
tância de 17,71m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute 
42°26'17", distância de 19,61m; segmento 34-35 - em linha reta 
com azimute 42°27'4", distância de 19,17m; segmento 35-36 
- em linha reta com azimute 42°21'35", distância de 19,22m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 41°47'24", dis-
tância de 19,73m; segmento 37-38 - em linha reta com azimute 
42°2'33", distância de 19,27m; segmento 38-39 - em linha reta 
com azimute 42°46'40", distância de 19,34m; segmento 39-40 
- em linha reta com azimute 42°20'15", distância de 77,16m; 
segmento 40-41 - em linha reta com azimute 42°59'38", 
distância de 13,45m; segmento 41-1 - em linha reta com azi-
mute 132°11'20", distância de 9,33m, perfazendo uma área 
de 6.946,16m2 (seis mil, novecentos e quarenta e seis metros 
quadrados e dezesseis decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Auto Raposo Tavares S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.868, 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2013

Retificação do D.O. de 4-12-2013
No referendo leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Fernando Padula Novaes
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Marco Antonio Mroz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aparecido de Jesus Bruzarosco
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente
da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de dezembro de 2013.

com azimute 42°24'47", distância de 14,83m; segmento 48-49 
- em linha reta com azimute 41°55'22", distância de 13,93m; 
segmento 49-50 - em linha reta com azimute 42°25'56", dis-
tância de 29,80m; segmento 50-51 - em linha reta com azimute 
42°15'7", distância de 31,32m; segmento 51-52 - em linha reta 
com azimute 42°19'28", distância de 16,76m; segmento 52-53 
- em linha reta com azimute 42°30'38", distância de 17,03m; 
segmento 53-54 - em linha reta com azimute 42°28'42", dis-
tância de 15,68m; segmento 54-55 - em linha reta com azimute 
42°15'30", distância de 17,27m; segmento 55-56 - em linha reta 
com azimute 42°53'39", distância de 14,93m; segmento 56-57 
- em linha reta com azimute 42°20'12", distância de 15,82m; 
segmento 57-58 - em linha reta com azimute 42°13'54", dis-
tância de 17,25m; segmento 58-59 - em linha reta com azimute 
42°22'39", distância de 149,58m; segmento 59-1 - em linha reta 
com azimute 132°11'20", distância de 9,77m, perfazendo uma 
área de 11.359,15m2 (onze mil, trezentos e cinquenta e nove 
metros quadrados e quinze decímetros quadrados);

XLIX - área 49 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SP0000225-262.298-316-D03/030, situa-se no km 
296+700m (Pista leste) da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó (SP-225), Município de Espírito Santo do Turvo, 
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, que consta pertencer à TLR 
Participações e Empreendimentos Ltda., Afonso do Nascimento 
Prado, Valdenir Maria da Silva Nascimento, Benedito Prado do 
Nascimento, Geraldo José das Dores e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7487027,721764 e E=659542,903989, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 222°13'22", distância de 26,18m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 221°15'3", distância de 
80,89m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 223°8'53", 
distância de 29,35m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
222°49'5", distância de 35,12m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 132°49'5", distância de 6,30m; segmento 6-7 - em 
linha reta com azimute 222°49'5", distância de 67,64m; seg-
mento 7-8 - em linha reta com azimute 312°49'5", distância de 
6,30m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 222°13'24", 
distância de 263,08m; segmento 9-10 - em linha reta com 
azimute 222°17'22", distância de 47,52m; segmento 10-11 - 
em linha reta com azimute 132°17'22", distância de 13,12m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 222°17'22", 
distância de 126,75m; segmento 12-13 - em linha reta com 
azimute 312°17'22", distância de 13,12m; segmento 13-14 - em 
linha reta com azimute 222°17'22", distância de 66,84m; seg-
mento 14-15 - em linha reta com azimute 222°10'16", distância 
de 415,66m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 
312°11'20", distância de 9,33m; segmento 16-17 - em linha reta 
com azimute 42°59'38", distância de 17,49m; segmento 17-18 
- em linha reta com azimute 42°6'22", distância de 18,44m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 42°9'12", distân-
cia de 18,79m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
42°2'40", distância de 18,51m; segmento 20-21 - em linha reta 
com azimute 42°38'5", distância de 17,69m; segmento 21-22 
- em linha reta com azimute 42°32'28", distância de 18,88m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 42°8'18", distân-
cia de 19,84m; segmento 23-24 - em linha reta com azimute 
43°26'1", distância de 19,32m; segmento 24-25 - em linha reta 
com azimute 41°40'44", distância de 18,80m; segmento 25-26 
- em linha reta com azimute 41°41'58", distância de 18,51m; 
segmento 26-27 - em linha reta com azimute 41°54'25", dis-
tância de 18,17m; segmento 27-28 - em linha reta com azimute 
42°6'1", distância de 17,51m; segmento 28-29 - em linha reta 
com azimute 41°44'3", distância de 34,71m; segmento 29-30 
- em linha reta com azimute 42°11'33", distância de 18,53m; 
segmento 30-31 - em linha reta com azimute 41°55'35", dis-
tância de 34,2m; segmento 31-32 - em linha reta com azimute 
41°51'19", distância de 33,22m; segmento 32-33 - em linha reta 
com azimute 42°5'38", distância de 17,13m; segmento 33-34 
- em linha reta com azimute 41°54'56", distância de 17,01m; 
segmento 34-35 - em linha reta com azimute 41°56'16", dis-
tância de 16,98m; segmento 35-36 - em linha reta com azimute 
41°56'25", distância de 26,58m; segmento 36-37 - em linha reta 
com azimute 41°52'25", distância de 58,48m; segmento 37-38 
- em linha reta com azimute 46°38'53", distância de 4,28m; 
segmento 38-39 - em linha reta com azimute 43°30'14", dis-
tância de 19,02m; segmento 39-40 - em linha reta com azimute 
55°4'52", distância de 6,19m; segmento 40-41 - em linha reta 
com azimute 34°32'48", distância de 7,66m; segmento 41-42 
- em linha reta com azimute 41°19'19", distância de 8,57m; 
segmento 42-43 - em linha reta com azimute 43°46'11", dis-
tância de 10,44m; segmento 43-44 - em linha reta com azimute 
49°32'55", distância de 7,86m; segmento 44-45 - em linha reta 
com azimute 38°47'21", distância de 21,58m; segmento 45-46 
- em linha reta com azimute 34°50'51", distância de 10,19m; 
segmento 46-47 - em linha reta com azimute 42°52'5", dis-
tância de 6,14m; segmento 47-48 - em linha reta com azimute 
28°41'6", distância de 1,03m; segmento 48-49 - em linha reta 
com azimute 42°11'20", distância de 14,11m; segmento 49-50 
- em linha reta com azimute 42°32'33", distância de 21,67m; 
segmento 50-51 - em linha reta com azimute 43°42'48", dis-
tância de 24,83m; segmento 51-52 - em linha reta com azimute 
43°22'20", distância de 19,53m; segmento 52-53 - em linha reta 
com azimute 40°54'16", distância de 20,09m; segmento 53-54 
- em linha reta com azimute 42°5'2", distância de 12,74m; 
segmento 54-55 - em linha reta com azimute 42°8'57", distân-
cia de 17,73m; segmento 55-56 - em linha reta com azimute 
42°10'35", distância de 18,73m; segmento 56-57 - em linha reta 
com azimute 42°30'36", distância de 20,88m; segmento 57-58 
- em linha reta com azimute 42°27'57", distância de 18,92m; 
segmento 58-59 - em linha reta com azimute 42°24'38", dis-
tância de 21,12m; segmento 59-60 - em linha reta com azimute 
41°42'13", distância de 18,77m; segmento 60-61 - em linha reta 
com azimute 42°22'46", distância de 20,89m; segmento 61-62 
- em linha reta com azimute 44°25'17", distância de 7,38m; 
segmento 62-63 - em linha reta com azimute 39°36'20", dis-
tância de 1,32m; segmento 63-64 - em linha reta com azimute 
43°13'41", distância de 22,56m; segmento 64-65 - em linha reta 
com azimute 40°30'40", distância de 12,60m; segmento 65-66 
- em linha reta com azimute 42°22'9", distância de 46,32m; 
segmento 66-67 - em linha reta com azimute 42°17'43", dis-
tância de 35,00m; segmento 67-68 - em linha reta com azimute 
41°33'38", distância de 27,43m; segmento 68-69 - em linha reta 
com azimute 49°14'57", distância de 13,78m; segmento 69-70 
- em linha reta com azimute 40°29'26", distância de 14,08m; 
segmento 70-71 - em linha reta com azimute 42°38'3", distân-
cia de 15,63m; segmento 71-72 - em linha reta com azimute 
48°26'9", distância de 11,24m; segmento 72-73 - em linha reta 
com azimute 51°2'59", distância de 8,00m; segmento 73-74 
- em linha reta com azimute 31°21'42", distância de 10,45m; 
segmento 74-75 - em linha reta com azimute 41°12'39", dis-
tância de 5,13m; segmento 75-76 - em linha reta com azimute 
42°13'56", distância de 4,64m; segmento 76-77 - em linha reta 
com azimute 40°35'49", distância de 14,61m; segmento 77-78 
- em linha reta com azimute 41°11'59", distância de 21,11m; 
segmento 78-79 - em linha reta com azimute 41°33'10", dis-
tância de 16,81m; segmento 79-80 - em linha reta com azimute 
41°18'56", distância de 18,60m; segmento 80-81 - em linha reta 
com azimute 41°36'38", distância de 21,56m; segmento 81-1 
- em linha reta com azimute 132°11'20", distância de 9,99m, 
perfazendo uma área de 13.222,09m2 (treze mil, duzentos e 
vinte e dois metros quadrados e nove decímetros quadrados);

L - área 50 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SP0000225-262.298-316-D03/031, situa-se no km 
297+800m (Pista leste) da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó (SP-225), Município de Espírito Santo do Turvo, 
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, que consta perten-
cer a Geraldo José das Dores, Nelson Nascimento, Antônia 

41°52'35", distância de 23,24m; segmento 26-27 - em linha reta 
com azimute 42°23'59", distância de 33,05m; segmento 27-28 
- em linha reta com azimute 42°18'27", distância de 26,48m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 42°12'33", dis-
tância de 17,94m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
41°11'23", distância de 16,35m; segmento 30-31 - em linha reta 
com azimute 43°24'40", distância de 13,98m; segmento 31-32 
- em linha reta com azimute 42°44'33", distância de 19,48m; 
segmento 32-33 - em linha reta com azimute 39°54'58", dis-
tância de 8,84m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute 
46°4'26", distância de 52,83m; segmento 34-1 - em linha reta 
com azimute 132°11'20", distância de 10,07m, perfazendo uma 
área de 5.823,50m2 (cinco mil, oitocentos e vinte e três metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados);

XLVII - área 47 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SP0000225-262.298-316-D03/028, situa-se no 
km 294+900 (Pista leste) da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó (SP-225), Município de Espírito Santo do Turvo, 
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, que consta pertencer a 
José Álvaro Zanata, TLR Participações e Empreendimentos Ltda., 
João Francisco de Melo Neto, Maria Marta da Silva Felício Melo, 
Izabel Theodoro Zanata, Antônio Zanata Júnior, Izabel Cristina 
Zanata, Kátia de Fátima Zanata Pereira, Luiz Augusto Pereira, 
Regina Maria Zanata Barbosa, Hélio de Lima Barbosa, Roberto 
Donizete Zanata, Maria Aparecida dos Reis Zanata, Waldemar 
Zanata Neto, Sebastião Rosa de Carvalho, Maria Goreti Con-
ceição Campos Carvalho, Nilza de Oliveira Prates, João Prates, 
Odair Bernardino, Maria Aparecida Borges Bernardino, Nelson 
Aparecido Cypriano, Roberta Martini de Almeida Prado Cypria-
no, José Zanon, Maria Inês Pires Zanon e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7488244,183063 e E=660646,402116, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 222°6'39", distância de 163,08m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 221°8'20", distância de 
86,08m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 222°22'39", 
distância de 234,26m; segmento 4-5 - em linha reta com 
azimute 312°11'20", distância de 9,77m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 42°22'39", distância de 238,88m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 38°6'44", distância de 
12,07m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 40°44'38", 
distância de 15,07m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
42°16'14", distância de 16,52m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 40°58'43", distância de 20,55m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 42°22'26", distância de 21,91m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 41°53'36", dis-
tância de 30,07m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
41°58'1", distância de 15,23m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 42°11'5", distância de 17,53m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 42°9'24", distância de 14,50m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 42°24'20", dis-
tância de 13,69m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
41°27'52", distância de 16,51m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 42°21'17", distância de 17,56m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 41°37'31", distância de 18,19m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 42°22'45", 
distância de 15,16m; segmento 20-1 - em linha reta com 
azimute 132°6'35", distância de 9,99m, perfazendo uma área 
de 4.771,46m2 (quatro mil, setecentos e setenta e um metros 
quadrados e quarenta e seis decímetros quadrados);

LXVIII - área 48 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SP0000225-262.298-316-D03/029, situa-se no km 
295+800m (Pista leste) da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó (SP-225), Município de Espírito Santo do Turvo, 
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, que consta pertencer a 
José Álvaro Zanata, TLR Participações e Empreendimentos Ltda., 
João Francisco de Melo Neto, Maria Marta da Silva Felício Melo, 
Izabel Theodoro Zanata, Antônio Zanata Júnior, Izabel Cristina 
Zanata, Kátia de Fátima Zanata Pereira, Luiz Augusto Pereira, 
Regina Maria Zanata Barbosa, Hélio de Lima Barbosa, Roberto 
Donizete Zanata, Maria Aparecida dos Reis Zanata, Walde-
mar Zanata Neto, Sebastião Rosa de Carvalho, Maria Goreti 
Conceição Campos Carvalho, Nilza de Oliveira Prates, João 
Prates, Odair Bernardino, Maria Aparecida Borges Bernardino, 
Nelson Aparecido Cypriano, Roberta Martini de Almeida Prado 
Cypriano, José Zanon, Maria Inês Pires Zanon, Benedito Prado 
do Nascimento, Luiz Jesmiro Ferreira, Maria Lúcia Sanches do 
Prado Ferreira e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7487885,323168 
e E=660322,521665, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
222°19'35", distância de 425,43m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 222°14'31", distância de 733,57m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 312°11'20", distância de 9,99m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 41°36'38", distância 
de 5,12m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 43°22'3", 
distância de 19,13m; egmento 6-7 - em linha reta com azimute 
42°54'43", distância de 21,13m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 42°37'31", distância de 19,95m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 42°40'21", distância de 15,57m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 42°32'53", distân-
cia de 13,31m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
42°42'28", distância de 11,48m; segmento 11-12 - em linha reta 
com azimute 42°40'8", distância de 14,03m; segmento 12-13 
- em linha reta com azimute 38°52'42", distância de 11,78m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 43°21'42", dis-
tância de 16,08m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
40°34'31", distância de 19,74m; segmento 15-16 - em linha reta 
com azimute 42°44'58", distância de 15,06m; segmento 16-17 
- em linha reta com azimute 41°50'50", distância de 21,84m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 41°41'11", dis-
tância de 16,98m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
42°44'53", distância de 19,02m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 42°23'40", distância de 23,99m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 42°20'58", distância de 78,06m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 41°46'56", dis-
tância de 19,31m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute 
41°59'38", distância de 21,56m; segmento 23-24 - em linha reta 
com azimute 42°18'42", distância de 20,79m; segmento 24-25 
- em linha reta com azimute 42°21'21", distância de 21,22m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 42°4'11", distân-
cia de 23,18m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute 
42°24'3", distância de 21,99m; segmento 27-28 - em linha reta 
com azimute 42°13'22", distância de 21,16m; segmento 28-29 
- em linha reta com azimute 42°11'28", distância de 20,77m; 
segmento 29-30 - em linha reta com azimute 42°3'57", distân-
cia de 17,90m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute 
42°14'27", distância de 19,63m; segmento 31-32 - em linha reta 
com azimute 42°8'21", distância de 21,44m; segmento 32-33 
- em linha reta com azimute 42°12'19", distância de 18,29m; 
segmento 33-34 - em linha reta com azimute 41°50'42", dis-
tância de 9,11m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute 
43°29'36", distância de 14,95m; segmento 35-36 - em linha reta 
com azimute 42°5'5", distância de 10,24m; segmento 36-37 
- em linha reta com azimute 42°23'19", distância de 18,70m; 
segmento 37-38 - em linha reta com azimute 42°17'39", dis-
tância de 33,98m; segmento 38-39 - em linha reta com azimute 
41°57'36", distância de 22,62m; segmento 39-40 - em linha 
reta com azimute 42°17'55", distância de 19,30m; segmento 
40-41 - em linha reta com azimute 42°3'1", distância de 6,80m; 
segmento 41-42 - em linha reta com azimute 42°22'19", dis-
tância de 12,37m; segmento 42-43 - em linha reta com azimute 
41°45'59", distância de 15,58m; segmento 43-44 - em linha reta 
com azimute 44°36'3", distância de 11,63m; segmento 44-45 
- em linha reta com azimute 39°53'19", distância de 12,56m; 
segmento 45-46 - em linha reta com azimute 42°4'0", distân-
cia de 13,41m; segmento 46-47 - em linha reta com azimute 
42°20'6", distância de 14,11m; segmento 47-48 - em linha reta 

- em linha reta com azimute 41°59'31", distância de 19,53m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 42°32'20", dis-
tância de 19,85m; segmento 37-38 - em linha reta com azimute 
41°59'1", distância de 19,63m; segmento 38-39 - em linha reta 
com azimute 42°9'37", distância de 26,47m; segmento 39-40 
- em linha reta com azimute 45°19'24", distância de 3,65m; 
segmento 40-41 - em linha reta com azimute 42°25'47", dis-
tância de 20,96m; segmento 41-42 - em linha reta com azimute 
42°16'28", distância de 21,68m; segmento 42-43 - em linha reta 
com azimute 41°57'45", distância de 19,84m; segmento 43-44 
- em linha reta com azimute 42°32'12", distância de 11,16m; 
segmento 44-1 - em linha reta com azimute 110°32'27", dis-
tância de 10,32m, perfazendo uma área de 7.225,96m2 (sete 
mil, duzentos e vinte e cinco metros quadrados e noventa e seis 
decímetros quadrados);

XLV - área 45 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SP0000225-262.298-316-D03/027, situa-se no km 293 
(Pista leste) da Rodovia Engenheiro João Baptista Cabral Rennó 
(SP-225), Município de Espírito Santo do Turvo, Comarca de 
Santa Cruz do Rio Pardo, que consta pertencer a José Santos 
Neves, Neide Gomes Das Neves, Denílson Éder Negrão, Junko 
Yamashita Negrão, Sidinei Aparecido Urias, Elizete De Andrade 
Urias, Dulcilene Letícia Negrão, Aparecido Pereira, Zulmira 
Domiciano Pereira, José Álvaro Zanata e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7489603,430142 e E=661878,552925, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 222°12'53", distância de 221,35m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 221°57'18", dis-
tância de 101,52m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
223°19'23", distância de 80,33m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 222°0'33", distância de 147,82m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 221°38'6", distância de 211,38m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 220°57'35", dis-
tância de 254,49m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
222°21'25", distância de 37,17m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 221°30'44", distância de 46,28m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 225°44'26", distância de 43,63m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 226°4'26", 
distância de 15,24m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 312°11'20", distância de 10,07m; segmento 12-13 
- em linha reta com azimute 46°4'26", distância de 19,87m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 45°44'26", dis-
tância de 43,63m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
41°19'17", distância de 34,40m; segmento 15-16 - em linha reta 
com azimute 42°3'54", distância de 16,37m; segmento 16-17 
- em linha reta com azimute 41°42'59", distância de 19,50m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 43°24'16", dis-
tância de 13,18m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
40°54'6", distância de 245,64m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 42°34'8", distância de 17,71m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 41°39'3", distância de 18,70m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 42°19'12", 
distância de 59,38m; segmento 22-23 - em linha reta com 
azimute 42°0'8", distância de 40,08m; segmento 23-24 - em 
linha reta com azimute 41°35'26", distância de 35,72m; seg-
mento 24-25 - em linha reta com azimute 42°10'6", distância 
de 20,82m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 
39°8'33", distância de 22,97m; segmento 26-27 - em linha reta 
com azimute 41°53'27", distância de 152,70m; segmento 27-28 
- em linha reta com azimute 42°17'34", distância de 15,67m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 45°4'27", distân-
cia de 28,80m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
41°59'14", distância de 13,20m; segmento 30-31 - em linha reta 
com azimute 42°35'19", distância de 22,68m; segmento 31-32 
- em linha reta com azimute 42°44'38", distância de 30,65m; 
segmento 32-33 - em linha reta com azimute 42°27'42", dis-
tância de 10,57m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute 
42°11'16", distância de 11,84m; segmento 34-35 - em linha reta 
com azimute 41°12'29", distância de 22,07m; segmento 35-36 
- em linha reta com azimute 41°19'39", distância de 16,85m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 41°24'20", dis-
tância de 19,08m; segmento 37-38 - em linha reta com azimute 
42°46'17", distância de 18,11m; segmento 38-39 - em linha reta 
com azimute 42°39'45", distância de 29,48m; segmento 39-40 
- em linha reta com azimute 42°22'22", distância de 18,01m; 
segmento 40-41 - em linha reta com azimute 42°33'50", dis-
tância de 18,35m; segmento 41-42 - em linha reta com azimute 
42°41'23", distância de 16,90m; segmento 42-43 - em linha reta 
com azimute 42°43'12", distância de 19,97m; segmento 43-44 
- em linha reta com azimute 40°57'52", distância de 23,33m; 
segmento 44-45 - em linha reta com azimute 42°43'19", dis-
tância de 12,24m; segmento 45-46 - em linha reta com azimute 
41°59'58", distância de 18,60m; segmento 46-47 - em linha reta 
com azimute 41°56'14", distância de 32,21m; segmento 47-1 
- em linha reta com azimute 132°11'20", distância de 9,63m, 
perfazendo uma área de 11.041,88m2 (onze mil e quarenta e 
um metros quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados);

XLVI - área 46 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SP0000225-262.298-316-D03/028, situa-se no km 
294+300m (Pista leste) da Rodovia Engenheiro João Baptista 
Cabral Rennó (SP-225), Município de Espírito Santo do Turvo, 
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, que consta pertencer ao 
Aparecido Pereira, Zulmira Domiciano Pereira, José Álvaro Zana-
ta, TLR Participações e Empreendimentos Ltda., João Francisco 
de Melo Neto, Maria Marta da Silva Felício Melo, Izabel Theodo-
ro Zanata, Antônio Zanata Júnior, Izabel Cristina Zanata, Kátia 
de Fátima Zanata Pereira, Luiz Augusto Pereira, Regina Maria 
Zanata Barbosa, Hélio de Lima Barbosa, Roberto Donizete Zana-
ta, Maria Aparecida dos Reis Zanata, Waldemar Zanata Neto, 
Sebastião Rosa de Carvalho, Maria Goreti Conceição Campos 
Carvalho, Nilza de Oliveira Prates, João Prates, Odair Bernardino, 
Maria Aparecida Borges Bernardino, Nelson Aparecido Cypriano, 
Roberta Martini de Almeida Prado Cypriano, José Zanon, Maria 
Inês Pires Zanon e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7488742,408162 
e E=661102,709083, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
226°4'26", distância de 57,46m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 221°51'36", distância de 28,32m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 222°13'9", distância de 131,03m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 222°55'18", dis-
tância de 22,73m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
222°6'39", distância de 354,10m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 312°6'35", distância de 9,95m; segmento 7-8 - 
em linha reta com azimute 42°29'58", distância de 20,92m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 41°52'3", distân-
cia de 36,79m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
42°58'0", distância de 15,45m; segmento 10-11 - em linha reta 
com azimute 41°59'1", distância de 18,52m; segmento 11-12 
- em linha reta com azimute 42°42'0", distância de 16,46m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 41°16'12", dis-
tância de 18,42m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
42°54'24", distância de 21,82m; segmento 14-15 - em linha reta 
com azimute 40°50'45", distância de 19,08m; segmento 15-16 
- em linha reta com azimute 42°4'3", distância de 11,64m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 42°44'40", dis-
tância de 22,04m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 
41°30'58", distância de 17,79m; segmento 18-19 - em linha reta 
com azimute 42°41'53", distância de 9,98m; segmento 19-20 
- em linha reta com azimute 42°10'47", distância de 24,89m; 
segmento 20-21 - em linha reta com azimute 42°13'18", dis-
tância de 22,78m; segmento 21-22 - em linha reta com azimute 
42°22'57", distância de 21,58m; segmento 22-23 - em linha reta 
com azimute 42°17'21", distância de 29,92m; segmento 23-24 
- em linha reta com azimute 41°47'13", distância de 30,66m; 
segmento 24-25 - em linha reta com azimute 42°55'18", dis-
tância de 22,73m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 


